
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO - CPL 
CNPJ: 12.511.09310001-06 

JUSTIFICATIVA 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Cumprimentando-o, aproveitamos o ensejo para solicitar a Vossa 

Exceléncia, que autorize a contratação de compras de material elétrico e 

material de construção diverso. 

No caso em tela é necessária a realização da dispensa de licitacão dada 

a necessidade de realizar compras dos objetos ora mencionados, para atender 

as demandas da Secretaria Municipal de Planejamento, Administracão e 

Finances. A dispensa de licitação sera a valor praticado ao valor do mercado, e 

nessa situaçâo é necessária a realizaçao da compra levando em consideraçäo 

a fator emergencial, sendo assim não se deve buscar a causa da emergéncia, 

mas os efeitos advindos de sua no realização. A partir dessa verificacãd de 

efeitos, sopesa-se a imperatividade da contratação emergencial e avalia-se a 

pertinOncia da aplicação, pelo administrador, da excepcionalidade permitida 

pelo art. 24, no inciso II, da Lei de Licitacöes. 

Sendo assim, sempre que houver a comprovacäo material dos requisitos 

necessârios para caracterizar uma situaçao emergencial, a Administracão 

Ptblica pode se valer da contratacão direta disposta no art. 24, inc. IV, da Lei 

de Licitacöes. Portanto, a Administracâo Municipal busca guarida se val4do 

da contrataçâo direta em questão fundamentado no art. 24, inciso II e IV daLei 

n° 8.666193, senão, vejamos: 

"E dispensável a licitação: 

Ii - para outros setviços e compras de valor de ate 10% (dez por 
cento) do limite previsto na ailnea 'a" do inciso II do artigo anterior e 
pal-a a/lena çöes, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcela-s de urn rnesrno servIco, compra ou a/lena cão de 
malor vu/to que possa ser realizada de urna so vez. 
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IV - Nos casos de emergência oii de calamidade pt)blica, quando 
caracterizada urgéncia de atendimento de situacão que possa 
ocasionar prejuIzo ou compromefer a segurança de pessoas, Obras, 
servicos, eqtiipamentos e outros bens, pt'iblicos ou particulares, e 
somente para Os bens necessários ao atendimento da sifuacão 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e se!vicos 
que possam ser concluldas no prazo méximo de 180 (cento e 
oitenfa) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da 
emergéncia ou ca/amidade, vedada a prorrogacão dos respectivos 
contra tos. 

Diante do exposto a dispensa justifica-se que o objeto ora em comento 

somente terá a sua execução contratada nas condiçôes que atenda as 

necessidades do Municipio, caso existindo recursos orçamentários disponIveis 

na programação financeira do Municiplo. 

Justifica-se ainda que o preço global é de R$ 11.397,00 (onze mil 

trezentos e noventa e sete reais) é o praticado no mercado, para realizacão 

dos serviços, sendo que tal valor est6 adequado. 

Santa LLIZia do Paruá-MA, 17 de junho de 2019. 

JOAO G 	OLIVEIRA FILHO 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Administracao e Finanças 
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DESPACHO 

Determino ao Setor de Contabilidade, que verifique e indique s ha 

disponibilidade orcamentária e financeira para cobertura legal das despsas 

corn a referida contrataçâo. 

JOSÉ PLA 

uá-MA, 18 de junho de 2Q19. 

OLANDA 
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DESPACHO 

A Sua Excelência, o Senhor, 
José Plácido Souza de Holanda 
Prefeito Municipal 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA 

Encaminhamos a Vossa Exceléncia Os autos do Processo de 

Dispensa de Licitação, cujo objeto é a prestaçào de serviços de hospedagem 

corn café da manhà incluso. 

Informamos que todos os procedimentos estho em acordo corn aLei 

Federal no 8.666/93, Artigo 24, Inciso II e suas alteraçöes, em especial ao 

Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018. 

Visando o princIpio da economicidade, esta Comissão acatou a 

proposta apresentado pelo Senhor ANTONIO ARAUJO ALENCAR, 

representante legal Empresa A. ARAUJO ALENCAR (ALENCAR MATERIAL 

PARA CONSTRucAO) sendo o mesmo a ser contratado para realização das 

compras objeto da dispensa de licitaçào n o  019, no valor de R$ 11.39700 

(onze mill trezentos e noventa e sete reals), Assim, encaminhamos todo 

procedirnento para a devida homologacäo. 

Santa Luzia do Paruá-MA. 24 de junho de 2019 

LL YAM P 	R RODRIGUES 
Pie "dente CPL 

Portaria n° 002/2019 
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AuToRIzAcAo DE CONTRATAçAO 

o Prefeito Municipal no uso de suas atribuiçoes que lhe são 

consderadas pela legislaçäo em vigor, especialmente a Lei Federal n° 

8.666/93, e suas altera(;ôes posteriores, amparado no parecer exarado ~ela 

Assessoria Juridica, resolve: 

01 - Autorizar a contratação nos seguintes termos: 

a) Dispensa de Licitacão, corn fundamento no 

art. 24, inciso II, da Lei Federal, n° 8.666/93. (Redacão dada pets 

Lei no 9.648, de 1998) e, corn fulcros no Decreto n° 9.412, de 18 

de junho de 2018. 

b) Objetivo: Aquisição de material elétrico e de 

material de construcào diversos. 

c) Por fim, que seja encaminhado ao Setor de 

licitaçöes para proceder conforme praxes legais. 

Santa Luzia do F 

JOSÉ PLAC 

2019. 
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HOMOLOGO EM 25/06/2019 

EMPENHA-SEE CUMPRA-SE 

JOAO GOMIEOL1VE!RA FILHO 
Secretária Municipal de Planejamento, 

Administracão e Finanças 
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